
PRONTO! Você acabou de realizar sua Declaração Anual.

Para realizar a entrega da Declaração de 
Faturamento da empresa como MEI, você deve 
acessar WWW.PORTALDOEMPREENDEDOR.GOV.BR 
e clicar no campo: SERVIÇOS, disponível no espaço 
JÁ SOU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Declaração de 
Faturamento MEI

Após estes preenchimentos, serão apresentados os valores apurados para 
impostos (DAS). Você deve realizar a conferência destes valores e, estando tudo 
certo, deve clicar em Transmitir para enviar os dados e �nalizar a entrega da sua 
Declaração Anual de Faturamento. O recibo de entrega da Declaração já poderá 
ser impresso para seu controle! 

Após este acesso, deverá clicar em FAÇA SUA DECLARAÇÃO ANUAL DE 
FATURAMENTO. Em seguida, clique em ENVIAR DECLARAÇÃO. Feito 
isso, você precisará das seguintes informações para iniciar o preenchimento 
e a entrega da sua Declaração de Faturamento:

Número do seu CNPJ;

Ano e o modelo da Declaração a ser 
entregue (mais detalhes abaixo);

Faturamento bruto das suas atividades. ATENÇÃO: O faturamento é 
preenchido em dois campos, conforme as atividades exercidas;

Informar se possuiu funcionário durante o 
ano da referida declaração.



sebraers.com.br
0800 570 0800

Ainda sobre a Declaração, é importante 
esclarecer os modelos existentes:

Original: 
É a Declaração entregue anualmente e que comprova o faturamento 
bruto da empresa correspondente ao ano anterior. A entrega ocorre de 
janeiro até o dia 31 do mês de maio.

Reti�cadora: 
Serve para corrigir algum dado informado equivocadamente na Declaração 
já entregue. Não há prazo para a entrega.

Situação Especial: 
É a Declaração a ser entregue, exclusivamente, após a baixa da empresa. A 
entrega ocorre da seguinte forma: 
• Para empresas baixadas até o mês de abril, a Declaração deve ser entregue 
até o último dia do mês de junho.
• Para empresas baixadas a partir do mês de maio, a Declaração deve ser 
entregue até o último dia do mês seguinte.

Para mais informações acesse: https://sebraers.com.br/sou-mei/

IMPORTANTE:
O Portal do Empreendedor, onde são realizados todos os serviços relacionados ao 
MEI, como por exemplo, abertura e fechamento da empresa, é um canal do Governo 
Federal. O Sebrae RS não possui qualquer responsabilidade sobre ele.


